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ESTADO DE MATO GROSSO 
Câmara Munici ai de Barra do Gar as-MT 

PROJETO DE LEI Nº 216/2022 02 DE DEZEMBRO DE 2022 AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

LIDO EM0.b / (~ /2022 

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

ENCAMINHADO À 9!eJ ~2022 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

~M~~arças 

A& ();:: 

PROJETO DE LEI Nº DE Qd..f DE ~ DE 2022. 

"Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender necessidade temporária 

de excepcional interesse público e dá outras 

providências. " 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Para atender a necessidade do serviço, fica o Prefeito Municipal 

autorizado a contratar temporariamente, o seguinte pessoal , que fica nos termos do Art. 37, 

IX da Constituição Federal, considerados cargos de excepcional interesse público quando não 

preenchidos por convocação em concurso público, inclusive para preenchimento de função 

específica visando compor o quadro das seguintes Secretarias: 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

• OS (CINCO) AUXILIARES DE COZINHA; 

• 33 (TRINTA E TRÊS) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS; 

• 06 (SEIS) COPEIROS; 

• 05 (CINCO) COZIN HEIROS; 

• 13 (TREZE) MAQUEIROS; 

• 18 (DEZOITO) MOTORISTAS; 

• 07 (SETE) PORTEIROS; 

• 18 (DEZOITO) VIGIAS; 

• 20 (VINTE) AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS; 

• 74 (SETENTA E QUATRO) ASSISTENTES ADM INISTRATIVOS; 

• 03 (TRÊS) ATENDENTES DE FARMÁCIA; 

• 13 (TREZE) AUXILIARES DE FARMÁCIA; 

• 03 (TRÊS) AUXILIARES DE LABORATÓRIO; 

• 04 (QUATRO) TÉCNICOS DE LABORATÓRIO; 

• 15 (QUINZE) AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL- ASB; 

• 03 (TRÊS) FISCAIS SANITÁRIOS; 

• 140 (CENTO E QUARENTA) TÉCNICOS DE ENFERMAG EM; 

• 12 (DOZE) TÉCN ICOS EM RADIOLOGIA; 

• 01 (UM) TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO; 

• 06 (SEIS) ASSISTENTES SOCIAL; 

• 02 (DOIS) BIOMÉDICOS; 
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CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
























































